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LEI Nº 1 . 802/76 
de 21 de maio de 1976 

Reajusta pensão ~ensal e dá ou
tras provi dências . 

O ?refeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei : 

Artigo 1º - As beneficiá ria s ie pensão da muni 
cipalidade passam a receber, mensalmente , o valor correspondente a 
um salário minimo vigente nesta região . 

~ , 
Artigo 2º - A pensao mensal sera reajustada , -

automaticamente , sempre que ocorrer a alteração do salário minimo . 

Artigo 3º - A pensão concedida pelo Municipio 
, , A 

sera cancelada se a beneficiaria vier a contrair matrimonio . 
, 

Artigo 4º - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua p~blicação, produzindo seus efeitos a partir de lQ de maio 
de 1976 . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 
21 de mato de 1976 . 

,-~Y . 
Ednardo Jo~aula Santos 

Prefeito ~unicipa1 
....... _ 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 
aos vinte e um dias do mês de maio do ano de m~nove. centos e s~ -
tenta e seis. ~ 
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